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PROJETO DE LEI Nº       /2023. 

 

                                      EMENTA:  
 

Acrescenta Item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO 

GABRIEL DA PALHA. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
RESOLVE: 

  

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

acrescido de item com a seguinte redação:  

 

 

“Declara de utilidade pública a  “ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL 

DE SÃO GABRIEL DA PALHA”. 

Palácio Domingos Martins, 25 de Janeiro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

atua na área de defesa de direitos sociais, exercendo atividades ligadas a cultura, 

a arte e rádio, prestando serviços à comunidade com a finalidade de dar 

oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade, oferecendo mecanismos que estimulam o lazer, a cultura e o 

convívio social, além de contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas 

de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 

profissional vigente.  

Diante o exposto faço votos de que os nobres Pares, imbuídos do mesmo 

propósito, unam-se na aprovação desta indicação, para que o Governo do Estado 

tome as providências necessárias. 
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Processo: 838/2023 - PL 1/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 25 de  janeiro de 2023.
 
 
 
 
 

Protocolo Automático 
 
 
 

Tramitado por,  Matrícula 
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Processo: 838/2023 - PL 1/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  janeiro de 2023.
 
 
 
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 
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